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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1/2006[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
   Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 32, 20 jan. 2006, p. 35.
] 

Dispõe sobre critérios contábeis e técnicos resultantes da adoção da Portaria nº 447, de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional e estabelece outras providências para encerramento de balanço de 2005.
Art. 1º Considerada a determinação contida no inciso I do artigo 35 da Lei nº 4.320/67, segundo a qual pertencem ao exercício financeiro as receitas nele arrecadadas, para o encerramento contábil do exercício de 2005, ficam estabelecidas as regras constantes desta Instrução, relativamente à escrituração de Restos a Receber e Restos a Receber de Interferências Financeiras.
Art. 2º Considerada sob a ótica macroorçamentária a arrecadação ocorrida e perfeitamente acabada, dentro do exercício de 2005, de receitas cuja titularidade pertence aos Municípios, em que o Órgão arrecadador atua como agente centralizador e redistribuidor, os municípios contabilizarão como receitas do orçamento de 2005 as parcelas que venham a ser financeiramente entregues a estes no mês janeiro de 2006.
Parágrafo único. Representa exemplo de Restos a Receber, a arrecadação ocorrida no orçamento de 2005 dos seguintes fundos de participação, com cotas pertencentes aos municípios: 
a) do ICMS; 
b) FPM e 
c) Transferências de Recursos do FUNDEF.
Art. 3º A escrituração contábil dos eventos respectivos aos Restos a Receber deverá ser efetivada nas contas apropriadas do Plano de Contas Único dos Municípios, observando-se o roteiro exemplificativo apresentado na Portaria STN nº 447/2002.
§ 1º No aspecto do controle orçamentário de fontes de recursos, a classificação dos empenhos de despesas realizadas com superávit financeiro proveniente de receitas de Restos a Receber apontará como Grupo de Fontes de Recursos os códigos de fontes para “Exercícios Anteriores,” da tabela 2, do item 11.4, do Manual da Receita Pública, aprovado pela Portaria nº 303, de 28 de abril de 2005, da Secretaria do Tesouro Nacional.
§ 2º Os registros pertinentes aos Restos a Receber de receitas com vinculação ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério – FUNDEF deverão ser escrituradas em estrita observância dos procedimentos contábeis uniformizados pela Portaria nº 328, de 27 de agosto de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional.
§ 3º Para efeito de verificação da consistência entre os códigos de fonte financeira e orçamentária, as receitas inscritas em Restos a Receber deverão ter registros concomitantes nos sistemas financeiros e de compensação, neste utilizando-se a Conta de Relacionamento dos Restos a Receber.
Art. 4º Para efeito da verificação da obediência ao comando constitucional, as parcelas de receitas de Restos a Receber com destinação vinculada às áreas de educação e saúde, poderão ser aplicadas até 31 de março do exercício de 2006, nos moldes de previsões regulamentares, do Tribunal de Contas do Paraná, observadas as seguintes providências:
I - 	Para a utilização no pagamento de empenhos do orçamento de 2006, deverá ser providenciada a substituição do grupo de fonte de arrecadação do exercício para superávit financeiro, na forma de autorização legislativa, prevista na Lei Orçamentária ou mediante ato legislativo próprio, conforme o art. 43, I, da Lei nº 4.320/67.
II - 	No caso de aplicação dos Restos a Receber em programas ou atividades não previstas no orçamento do exercício de 2006, deverá ser criado crédito adicional especial para inclusão, sob a fonte de superávit financeiro; e 
III - 	Incluir na programação financeira e no cronograma de execução mensal de desembolso, prescritos pelo artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000.
§ 1º Em quaisquer das hipóteses adotadas, os valores não serão considerados nos índices de aplicação do exercício de 2006, em razão do princípio da anualidade.
§ 2º Em termos unicamente demonstrativos, e exclusivamente para fins de verificação da habilitação à obtenção da certidão liberatória com base nos dados do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM/AM), do primeiro bimestre de 2006, serão consideradas nos índices de aplicação em educação e saúde as diferenças ocasionadas pelo registro de Restos a Receber, de que trata esta Instrução.
§ 3º Para a emissão da certidão liberatória com base na exigível entrega dos dados do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM/AM) do segundo bimestre de 2006 e seguintes, será obrigatória a regularização das parcelas de Restos a Receber vinculadas às áreas de educação e saúde, consoante este artigo 
§ 4º Os prazos para a remessa dos dados bimestrais do exercício, ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM/AM), do Tribunal de Contas do Paraná, serão fixados na Instrução Normativa que definir a Agenda de Obrigações para o ano de 2006.
Art. 5º Para fins de certificações e de conclusões de prestações de contas anuais serão adotados os índices de aplicação em saúde e educação gerados pelas bases consolidadas transmitidas ao Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal.
Parágrafo único. Tendo em vista que os índices são levantados com base em elementos consolidados, as posições fornecidas às contabilidades pelo sistema de captação se destinam à simples conferência, valendo para o efeito descrito no caput deste artigo o disponibilizado na seção própria da página do Tribunal de Contas do Paraná na internet.
Art. 6º O Balanço Patrimonial do exercício de 2005 deverá conter, no sistema financeiro, nas contas adequadas a essas finalidades, do Plano de Contas Único dos Municípios, integrante do SIM/AM, sob a responsabilidade dos Ordenadores respectivos, as despesas deixadas de empenhar e as interferências financeiras deixadas de repassar no exercício.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, independe se a obrigação foi deixada de empenhar por simples omissão ou por indisponibilidade de dotação orçamentária.
§ 2º A alocação no orçamento de 2006, das despesas deixadas de empenhar em 2005, será efetuada em atividade específica, atendendo-se às seguintes condições:
a) A atividade será incluída mediante crédito orçamentário especial, devendo ser identificada pelo código 899 e denominada “Despesas do Exercício Anterior”.
b) A despesa deverá ser registrada no elemento sintético de Despesas de Exercícios Anteriores, acrescida, no nível analítico, do desdobramento correspondente ao elemento pertinente ao objeto do gasto, nos termos do artigo 37 da Lei nº 4.320/64 e Portaria STN nº 163/2001.
Art. 7º O Balanço Patrimonial do exercício de 2005 deverá conter, no sistema financeiro, nas contas adequadas a essas finalidades, do Plano de Contas Único dos Municípios, integrante do SIM/AM, sob a responsabilidade dos Ordenadores respectivos, os valores de diferenças não identificadas representados nas conciliações dos saldos de contas correntes bancárias ou caixa.
Parágrafo único. A origem de cada pendência deverá ser apurada e as responsabilidades remanescentes questionadas no foro cabível, devendo as providências adotadas para a regularização ser comprovadas na prestação de contas do exercício subseqüente.
Art. 8º Os Restos a Receber de que tratam a presente Instrução Normativa comporão a Receita Corrente Líquida do exercício de 2005, bem assim os limites para a despesa total com pessoal, fixada na Lei Complementar nº 101/2000, e também a base para fins de despesas do Poder Legislativo Municipal, estabelecidas nos artigos 29, VII e 29-A da Constituição Federal. 
Art. 9º Considerados os objetivos fixados pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, derivados da necessidade de compatibilização do registro das receitas e despesas orçamentárias, para fins de consolidação das contas públicas exigida na Lei de Responsabilidade Fiscal, as normas desta Instrução são de observância obrigatória por todos os Municípios.
§ 1º No contexto de Município considera os Poderes Executivos e, no que couber, as respectivas entidades de administração indireta, abrangendo os Fundos cuja contabilidade é descentralizada, os Fundos Previdenciários, as Fundações de Direito Público Interno e as Autarquias Municipais.
§ 2º Aos Poderes Legislativos Municipais aplicam-se a parte correspondente aos Restos a Receber de Interferências Financeiras e Responsáveis por Despesas Não Empenhadas.
Art. 10. Para fins de plena evidenciação, a contabilização dos Restos a Receber e das despesas deixadas de empenhar pela gestão anterior depende de processo composto por documentos hábeis e cabais, evidenciadores da efetividade da arrecadação no exercício de 2005 e do cumprimento do estágio da liquidação da despesa, respectivamente.
Art. 11. Tendo em vista o caráter permanente da norma emanada da Portaria STN nº 447/2002, esta deverá ser adotada de modo sistemático nos encerramentos contábeis anuais, como ocorrido a partir do exercício financeiro de 2004.
Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data, ficando a publicação no Órgão de Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Paraná reservada para depois que ocorrer o preenchimento dos requisitos determinados no Regimento Interno, relativos ao referendum do Colegiado Pleno.

Cumpra-se.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2006.


HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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